
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

REQUERIMENTO Nº          , DE 2024

(Dos Srs. LUIZ COUTO, ALEXANDRE LINDENMEYER E REIMONT)

Requer  a  realização  de  Audiência

Pública para debater a falta de geriatras no

Brasil e discutir  incentivos e legislação que

facilitem  a  formação  de  especialistas  em

geriatria.

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 255 do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  a  realização  de  audiência

pública no âmbito desta Comissão para discutir a falta de geriatras no Brasil,

bem  como  debater  incentivos  e  legislação  que  facilitem  a  formação  de

especialistas em geriatria.

Sugiro  que  sejam  convidados  representantes  dos  seguintes

órgãos e entidades:

- Ministério da Saúde;

- Conselho Nacional de Saúde;

- Ministério da Educação;

- Representante da Associação Médica Brasileira (AMB);

- Sociedade Brasileira de Geriatria e Gerontologia;

- Conselho Federal de Medicina.

JUSTIFICAÇÃO

O  Brasil  tem  experimentado  um  rápido  processo  de

envelhecimento  populacional.  Segundo  dados  do  Instituto  Brasileiro  de

Geografia e Estatística (IBGE), a população no Brasil de pessoas com 60 anos

ou mais deverá dobrar nas próximas três décadas, representando cerca de

30% da população em 2050. Esse crescimento acelerado coloca em evidência

a  necessidade  de  cuidados  especializados  para  essa  faixa  etária,
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particularmente no campo da geriatria, que é a especialidade médica voltada

ao atendimento de idosos.

Entretanto, o país enfrenta uma grave escassez de geriatras.

De acordo com o Conselho Federal de Medicina, o Brasil possui atualmente

menos de 2.000 geriatras em atividade, o que é insuficiente para atender às

necessidades  da  crescente  população  idosa.  Este  número  é  preocupante

quando comparado ao número total  de médicos especialistas no país e ao

aumento projetado da demanda por cuidados geriátricos.

A falta de geriatras compromete a qualidade do atendimento e

a saúde dos idosos, pois essa especialidade é relevante para o diagnóstico e

tratamento  de  condições  específicas  do  envelhecimento.  Além  disso,  a

formação  de  geriatras  enfrenta  desafios  significativos,  como  a  falta  de

incentivos e de vagas em programas de formação específica.

Essa audiência pública tem como objetivo discutir  as causas

dessa escassez e explorar possíveis soluções, como a criação de incentivos

para  a  formação  de  geriatras,  a  ampliação  das  vagas  em  programas  de

residência médica, e a revisão da legislação para facilitar a formação desses

especialistas. A participação de especialistas, representantes governamentais

e da sociedade civil  permitirá uma discussão abrangente e a proposição de

políticas públicas que possam mitigar esse problema.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a

aprovação deste requerimento.

Sala da Comissão, em 25 de outubro de 2024.

Deputado LUIZ COUTO

Deputado ALEXANDRE LINDENMEYER

Deputado REIMONT
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Requerimento
(Do Sr. Luiz Couto)

 

 

R e q u e r  a  r e a l i z a ç ã o  d e

Audiência Pública para debater a falta de

geriatras no Brasil e discutir incentivos e

legislação que facilitem a formação de

especialistas em geriatria.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD243395490900, nesta ordem:

 

 1  Dep. Luiz Couto (PT/PB) - Fdr PT-PCdoB-PV

 2  Dep. Alexandre Lindenmeyer (PT/RS)

 3  Dep. Reimont (PT/RJ)
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